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Ata de Registro de Preços nº 02/2025 

Aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano dois mil e vinte e cinco (2025), na Sede Administrativa do 

CIRUSPAR, na Rua Assis Brasil, nº 608, Vila Isabel, em Pato Branco - PR, o Consórcio Intermunicipal da Rede 

de Urgência do Sudoeste do Paraná - CIRUSPAR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 

5.896.759/0001-09, com sede e foro na Rua Assis Brasil, 608, Vila Isabel, em Pato Branco – PR, neste ato 

representado pelo seu presidente, o Sr. Anderson Manique Barreto, brasileiro, portador do RG nº 5.228.761-8 

SSP/PR, inscrito no CPF nº 967.311.099-91, residente e domiciliado na Rua Vicente Palotti, nº 271, Bairro Frizon, 

na cidade de Coronel Vivida/PR - CEP: 85.550-000, de ora em diante denominado CONTRATANTE e a empresa 

Elcio Rocha Costa Neto LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 37.876.086/0001-20, 

Inscrição Estadual nº 129.353.472.114, estabelecida na Avenida Jacobus Baldi, nº 400, Lote 5, Quadra 5, Loja 2, 

bairro Jardim Iracema, na cidade de São Paulo/SP – CEP 05.847-000, representada pelo Sócio proprietário, o Sr. 

Elcio Rocha Costa Neto, brasileiro, inscrito no CPF nº 465.389.688-65, portador do RG nº 39884058, residente 

e domiciliado na Rua Labrador, nº 22, Bairro Jardim Solange, cidade de São Paulo/SP, CEP 04.948-020 

denominada CONTRATADA, classificada em primeiro lugar, e tendo em vista às disposições da Lei nº 14.133, de  

2021, firmam a presente Ata de Registro de Preços, oriunda do pregão nº 23/2024, em conformidade com as 

disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 que tem efeito de compromisso de fornecimento nas condições 

estipuladas no Edital e na proposta de preços. OBJETO: Formação de Registro de Preços para futura e eventual 

aquisição de pilhas recarregáveis e baterias para equipamentos utilizados pelo CIRUSPAR/SAMU 192 Sudoeste 

do Paraná, conforme descrição do ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. DA ADESÃO E DOS ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES: Além do órgão gerenciador, não há outros órgãos e entidades participantes deste registro de 

preços. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. DAS CONTRATAÇÕES 

DECORRENTES DESTA ATA: As contratações serão formalizadas por nota de empenho encaminhada, ao e-

mail do FORNECEDOR. DA VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 

(doze) meses contados da data de publicação no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) e no Diário Oficial 

do Município, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme 

preconiza o artigo 84, da Lei 14.133/21. DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇOES DE ENTREGA: Os pedidos 

serão efetuados exclusivamente via e-mail, devendo a Contratada informar na proposta de preços um único e-mail 

para o qual os pedidos deverão ser encaminhados. O envio do pedido no e-mail informado será considerado como 

recebido e lido não podendo o fornecedor alegar desconhecimento posteriormente. Os pedidos serão efetuados, de 

acordo com a necessidade, nas quantidades determinadas, através de Autorização de Fornecimento e Nota de 

Empenho. Após o recebimento da Nota de Empenho o fornecedor terá um prazo não superior a 20 (vinte) dias para 

efetuar a entrega dos materiais solicitados. A entrega dos produtos, deverá ser feita na Sede do CIRUSPAR, situada 

na Rua Assis Brasil, nº 608, Bairro Vila Isabel, na cidade de Pato Branco/PR – CEP: 85.504-293. No momento da 

entrega todos os produtos deverão ter no mínimo de 75% (setenta e cinco por cento) da validade total. 

Excepcionalmente quando constatado não atendimento da validade plena dos produtos, em favor e a critério do 

CIRUSPAR, o fornecedor poderá apresentar, junto com a Nota Fiscal, Termo de Compromisso de Troca para 

garantir a cobertura da validade perdida, podendo o objeto, em caso de vencimento, ser devolvido para 

substituição, em cumprimento as cláusulas contratuais. Recebimento Provisório: A partir da data da entrega do 

objeto solicitado, o servidor do departamento solicitante terá um prazo de 07 (Sete) dias úteis para conferência da 

Nota Fiscal, data de validade dos produtos, quantidade, bem como verificar a conformidade dos produtos com o 

solicitado na Nota de Empenho. Caso ocorram divergências entre o material solicitado e o entregue, o CIRUSPAR 

deverá rejeitá-lo e solicitar a reposição dos produtos junto a contratada. Recebimento Definitivo: Após o prazo 

definido para recebimento provisório da mercadoria e estando todos os produtos em conformidade com a Ata de 

Registro de Preços, o servidor do departamento solicitante atestará na Nota Fiscal o recebimento definitivo 

encaminhando a mesma para pagamento. Das embalagens: Os materiais devem ser entregues na embalagem 

original, em perfeito estado, sem sinais de violação, com especificação dos quantitativos discriminados na Nota 

de Empenho e na Nota Fiscal. A assinatura no conhecimento da empresa transportadora não implica/atesta o 

recebimento definitivo da mercadoria ou que a mesma esteja em conformidade com a Nota de Empenho/Ata de 

Registro de preços. Não serão aceitos, em hipótese alguma, a entrega do objeto com especificação diversa a contida 

na Ata de Registro de Preços. As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de Registro 

de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando a contratante desobrigada da aquisição total 

dos produtos, e consequentemente do seu pagamento. A contratada deverá comunicar imediatamente a contratante, 

a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso da entrega do produto. CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos materiais, 

mediante emissão da Nota de Empenho e em até 30 (trinta) dias após a apresentação da respectiva Nota Fiscal. 

A NOTA FISCAL deverá vir com o objeto minuciosamente descrito em conformidade com o empenho, onde estão 

descritas as respectivas individualidades de cada um, e nos termos da instrução normativa 1234/12, da RFB que 
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dispõe sobre o IR retido na fonte, requer seja destacado na nota fiscal a alíquota e valor do IR a ser retido. 

Constatados erros, divergências ou outra falha nos documentos apresentados à cobrança pela proponente 

Contratada, os pagamentos ficarão retidos até que seja realizada a correção dos problemas. Os pagamentos 

decorrentes da presente licitação correrão por conta das dotações orçamentárias: 

03.012.003.3.3.90.30.00.00.00.00.1001 – Manutenção da Coordenação de Administração 3.3.90.30.26.00.00.00 – 

Material Elétrico e Eletrônico. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo se verificar a existência de saldo. O pagamento será efetuado exclusivamente 

através de depósito em conta bancária de titularidade da contratada. A liberação dos pagamentos ficará 

condicionada a regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante a verificação de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), verificação de regularidade relativa a Fazenda Federal (Tributos Federais, Dívida 

Ativa da União e INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF ou CRC para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 

identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. Constatando-se a situação de 

irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratante. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. Persistindo a 

irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. Havendo a efetiva execução do objeto, 

os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CIRUSPAR, será aplicada 

correção monetária pelo IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo calculado pelo IBGE, e sua 

apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, sendo os juros de mora calculados 

à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

I = (TX / 100) / 365 EM = I x N x VP Onde: I = Índice de atualização financeira; TX = Percentual da taxa de juros 

de mora anual; EM = Encargos moratórios; N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento. DAS 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento deste 

Registro de Preços. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste Registro de Preços, podendo recusar 

o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas na Ata de Registro de 

Preços. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do acordo, para que sejam 

adotadas as medidas pertinentes. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Homologado o 

resultado da licitação, serão convocados os primeiros colocados para assinar o Termo da Ata de Registro de Preços, 

em até 5 (cinco) dias, sob pena de decair ao direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

artigo 156 da Lei n 14.133/21. Nos casos em que o instrumento contratual for encaminhado via correio ou em 

meio eletrônico, a Contratada terá o mesmo prazo para devolução, ou seja, até 05 (cinco) dias contados do 

recebimento. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 

Administração. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de Contrato ou não 

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do Contrato nas condições propostas pelo licitante 

vencedor. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no Edital sem convocação para a contratação, 

ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a 

contratação nos termos do subitem 12.2, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do Edital, poderá: a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; b) Adjudicar e celebrar o 

Contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada 

a negociação de melhor condição. DO FISCAL E DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS A Ata 

de Registro de Preços deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, o pelos respectivos 

substitutos, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. A Administração indicará como Fiscal da Ata de 

Registro de Preços a Farmacêutica do CIRSPAR, Francieli Molinett, dentro dos padrões determinados pela Lei de 

Licitações e Contratos nº Lei nº 14.133, de 2021, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua 

execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, 



 

Edital de Pregão Eletrônico nº 23/2024 – Processo nº 60/2024 

 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE 

URGÊNCIAS DO SUDOESTE DO PARANÁ 

Rua Assis Brasil nº 608 – Bairro Vila Isabel Pato Branco – 

PR CEP: 85.504 – 293 Fone: (46) 32252731   

E-mail: licitacao@ciruspar.pr.gov.br 

 

tendo por parâmetro os resultados previstos no contrato. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de 

quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 117 da Lei nº 14.133 de 2021, que trata das Sanções 

Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. A Administração 

indicará como gestor da Ata de Registro de Preços, o servidor Gerson Luiz Leonarski, dentro dos padrões 

determinados pela Lei nº 14.133 de 2021, para receber apontamentos do fiscal da ata de registro preços, bem como 

analisar e realizar atos que venham a alterar a execução da ata. As decisões e providências que ultrapassarem a 

competência destes, deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO Durante a 

vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. Poderá ocorrer a recomposição de 

valores nos casos enquadrados no disposto no art. 124, II, “d” da Lei 14.133/2021. Não serão liberadas 

recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato 

previsível, ou ainda, que sejam enviadas após o pedido de fornecimento e emissão da respectiva Nota de Empenho. 

Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo do CIRUSPAR ou 

no e-mail: licitacao@ciruspar.pr.gov.br, desde que comunicados antes do pedido de fornecimento e emissão da 

respectiva Nota de Empenho. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no art. 124, II, “d” da Lei 

14.133/2021. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado 

(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. Caso haja pedidos em aberto, a licitante deverá 

concretizar o fornecimento do pedido em pendência para que o reequilíbrio ocorra somente para os próximos 

pedidos. REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS O Fiscal responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de 

fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. Quando o preço 

inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fiscal da 

Ata de Registro de Preços deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 

assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. DO CANCELAMENTO DO 

REGISTRO DE PREÇOS O Fornecedor terá seu registro Cancelado Quando: A pedido, quando provar estar 

impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente 

comprovado. Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: Descumprir as condições da Ata 

de Registro de Preços. Não comparecer ou se recusar a retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. Não aceitar reduzir o seu preço 

registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado. For declarado Inidôneo ou 

impedido em licitar ou contratar com o CIRUSPAR ou qualquer um dos municípios Consorciados nos termos do 

artigo 156, inciso IV, da Lei federal nº 14.133, de 2021. O cancelamento do registro do fornecedor será 

devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata de Registro de Preços 

pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de 

registro. ANTICORRUPÇÃO As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº: 8.429/1992), a Lei Federal 

nº: 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução desta Ata nenhuma das partes poderá 

oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer 

que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática 

ilegal ou de corrupção, bem como, de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto desta Ata, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. DAS SANÇÕES O licitante será responsabilizado 

administrativamente pelas seguintes infrações: Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; Não 

manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; Não celebrar o contrato 

ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação; Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; Comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 

licitação; Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. Serão aplicadas ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas, as seguintes sanções: advertência; multa; impedimento de 

licitar e contratar; declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. Na aplicação das sanções serão 

considerados: a natureza e a gravidade da infração cometida; as peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias 

agravantes ou atenuantes; os danos que dela provierem para a Administração; a implantação ou o aperfeiçoamento 

de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. A multa a ser recolhida, 

calculada na forma do edital, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 

por cento) do valor do contrato licitado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 
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previstas no item 18.1 do Edital. O impedimento de licitar e contratar será aplicado ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos subitens I, II e III do item 18.1, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito do CONSÓRCIO pelo prazo máximo de 3 

(três) anos. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada o responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos subitens IV, V, VI, VII e VIII do subitem 18.1, bem como pelas infrações dos subitens 

I, II e III do item 18.1 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referido no item 18.5, 

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. A sanção estabelecida no subitem 

IV do item 18.2, será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva da Coordenação Geral. As 

sanções previstas nos subitens I, III e IV do item 18.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no 

subitem II do mesmo item. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. A aplicação das sanções previstas no item 18.2 não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração. Da aplicação das sanções 

previstas no item 18 caberá recurso nos termos dos artigos 166, 167 e 168 caput da Lei 14.133/2021. Todas as 

notificações, intimações, comunicados e outros atos, serão efetuados exclusivamente via e-mail, através do 

e-mail informado pela licitante para envio dos atos oficias em seus documentos de habilitação. Os e-mails 

enviados pelo CIRUSPAR ao e-mail informado pela licitante serão considerados como recebidos e lidos não 

podendo o fornecedor alegar desconhecimento posteriormente. Os prazos concedidos para respostas, 

defesas e recursos, serão considerados a partir do próximo dia útil da data de envio do e-mail pelo 

CIRUSPAR. DA UTILIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS Poderão utilizar-se desse Registro de Preços 

todos os setores do CIRUSPAR DA VINCULAÇÃO Esta ata está vinculada ao edital de Pregão nº 23/2024 e à 

proposta do licitante vencedor. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, onde após lida e 

aprovada esta ata, vai assinada pelas partes interessadas. 

 

 

 

 

 

 

CIRUSPAR - Contratante 

Anderson Manique Barreto – Presidente do CIRUSPAR 

 

 

 

 

 

 

 

 

Elcio Rocha Costa Neto - Contratada 

Elcio Rocha Costa Neto - Representante Legal 

 

 

 

 

 

Anexo I - Descrição dos Itens Registrados 

 

Item Qtde Und Descrição Vlr Unit R$ 
Valor total 

R$ 

3 200 UN Bateria 3V, bateria botão de lítio, referência CR2032, tensão 3V. 1,25 250,00 

 
 VALOR TOTAL DO EDITAL R$ 250,00 
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